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V I — métodos rac ionais e econômicos p a r a a conservação das p l a n 
tas forrageiras, a utilização de a l imentos volumosos e concentrados, a d e t e r m i 
nação de tabelas de valores nu t r i t i vos ; 

V I I — nutrição de ruminantes e de não ruminantes , tendo em v i s 
ta a melhor utilização de a l imen to . 

A r t i g o 10 — A Divisão de Técnica Básica e A u x i l i a r i neumbe : 
I — estudar métodos e técnicas de experimentação e de elaboração 

de projetos de pesquisa, efetuar análises estatísticas e suas interpretações p a r a 
as Divisões Técnicas do Ins t i tu to de Zoo tecn ia ; 

Et — efetuar estudos e análises bioquímicas e biofísicas necessárias 
à experimentação zootécnica; 

I H — rea l iza r estudos, adaptações e inovações sobre equipamentos, 
instalações e construções necessárias à experimentação zootécnica e à e x p l o r a 
ção rac iona l dos rebanhos; 

I V — desenvolver t rabalhos relacionados com reprodução e i n s e m i 
nação a r t i f i c i a l ; 

V — mante r a bibl ioteca a tua l izada e em condições de atender aos 
técnicos e demais interessados; 

V I proceder à edição de publicações técnicas e de r o t i n a ; 
V H — executar serviços de desenho e fo tograf ia . 
A r t i g o 11 — A Divisão de Administração incumbe prestar serviços 

de administração geral , relat ivos a pessoal, ma te r i a l , t ransportes, patrimônio, f i 
nanças e comunicações admin i s t r a t ivas . 

A r t i g o 12 — A s atribuições do Conse lho Técnico serão def inidas e m 
Regimento In t e rno . . . 

A r t i g o 13 — A definição das áreas de atuação das Seções e Setores 
Técnicos será fe i t a por p o r t a r i a do Coordenador da Pesquisa Agropecuária, m e 
diante proposta do D i r e t o r G e r a l do Ins t i tu to de Zoo tecn ia . 

SEÇÃO rv 
Disposições Gera i s 

A r t i g o 14 — O Ins t i tu to de Zootecnia é considerado Ins t i tu to de P e s 
quisa para os f ins da L e i n . 4.477, de 24 de dezembro de 1957. 

A r t i g o 15 — P i c a m ext intos o F u n d o Sericícola e o Serviço de S e 
r ic icu l tu ra . 

I 1.° — O s recursos orçamentários, e outros do F u n d o Sericícola, f i 
cam incorporados ao F u n d o de Pesquisa do Ins t i tu to de Zootecn ia . 

§ 2.o — Os cargos e funções c o m seus ocupante de direito, o acervo 
de bens pa t r imonia is , móveis e imóveis, e dotações do Serviço de Se r i c i cu l tu ra f i 
cam transferidos p a r a o Ins t i tu to de Zootecn ia . 

A r t i g o 16 — O Regu lamen to do Ins t i tu to de Zootecn ia e o R e g i m e n 
to Interno do Conselho Técnico serão aprovados pelo Secretário da A g r i c u l t u r a , 
por proposta do Coordenador da Pesquisa Agropecuária. 

A r t i g o 17 — Este decreto e suas disposições transitórias entrarão e m 
vigor n a da ta de s u a publicação, revogados: o I t e m 2, do Inc i so I, do A r t i g o l . o , 
da L e i n . 9.303, de 15 de a b r i l de 1966; o D e c r e t o - L e i n . 12 359, de 1 de dezem
bro de 1941; o D e c r e t o - L e i n . 12.504, de 10 de j ane i ro de 1942; o D e c r e t o - L e i 
n . 16.299. de 16 de novembro de 1946; o D e c r e t o - L e i n . 16.816, de 29 de j ane i ro 
de 1947; o Decreto n . 12.885, de 20 de agosto de 1942; o Decreto n . 13.936, de 
13 de ab r i l de 1944, e o Decreto n . 47.602, de 19 de j ane i ro de 1967. 

Palácio dos Bandei rantes , 19 de j ane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i s Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador , 

cia Reforma A d m i n i s t r a t i v a . 
A n t o n i o José Rodr igues F i l h o , Secretário da A g r i c u l t u r a . 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 19 de janei ro de 1970. 
Maria Angélica G a l i a z z i , responsável pelo S . N . A . 

D A S DISPOSIÇÕES T R A N S I T Ó R I A S 
A r t i g o l . o — À Divisão de Administração do Ins t i tu to de Zootecnia , 

da Secretaria da A g r i c u l t u r a , compreenderá, além do órgão definido no S i s t ema 
de Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária, as seguintes unidades : 

I — Seção de Comunicações A d m i n i s t r a t i v a s ; 
I I — Seção de Pessoal ; 
I I I — Seção de Administração da Subfro ta , c o m : 
a) Setor de Operação; 
b) "Setor de Manutenção de Veículos; 
I V — Seção de Administração P a t r i m o n i a l , c o m ; 
a) Setor de Cadas t ro e Destinação; 
b) Setor de Segurança e L i m p e z a ; 
c) Setor de Manutenção G e r a l ; 
V — Seção de M a t e r i a l , c o m : 
a) Setor de Compras : 
b) Setor de A l m o x a r i f a d o . 
A r t i g o 2 — o F u n d o de Pesquisa do Depar tamento da Produção A n i 

mal , criado pe la L e i n . 5.224, de 13 de janei ro de 1959, funcionará jun to ao In s 
tituto de Zootecnia , c o m a denominação a l te rada p a r a F u n d o de Pesquisa do I n s 
tituto de Zootecn ia . , , . , 

A r t i g o 3.o — A es t ru tura do Ins t i tu to de Zootecnia sera i m p l a n t a d a 
no corrente ano, ressalvado o disposto nos parágrafos 1 e 2 deste a r t igo . 

§ l .o — A pa r t i r do segundo semestre de 1970, serão implan tados : 
1 — u m a Seção Técnica da Divisão de Zootecnia de Bovinos de Corte; ' 
2 — u m a Seção Técnica d a Divisão de Zootecn ia de Bov inos Le i t e i ros ; 
3 — u m a Seção Técnica da Divisão de Zootecnia Dive r s i f i cada ; 
4 — u m a Seção Técnica e u m Setor Técnico da Divisão de Nutrição 

A n i m a l e Pastagens; 
5 — u m a Seção Técnica da Divisão de Técnica Básica e A u x i l i a r . 
§ 2.0 — N o segundo semestre de 1971, serão implan tados : 
1 — u m a Seção Técnica da Divisão de Zootecnia de Bovinos de Corte; ' 
2 — u m a Seção Técnica da Divisão de Zootecnia de Bov inos Le i te i ros ; 
3 — u m a Seção Técnica e u m Setor Técnico da Divisão de Nutrição 

A n i m a l e Pas tagens; 
4 — u m a Seção Técnica d a Divisão de Técnica Básica e A u x i l i a r . 
A r t i g o 4.0 -— O Secretário da A g r i c u l t u r a designará servidores para o 

exercício das funções de direção, assessoramento e chefia , previstas neste D e c r e 
to, mediante proposta do Coordenador da Pesquisa Agropecuária. 

A r t i g o 5;o — O Coordenador da Pesquisa Agropecuária, no prazo de 
noventa dias a contar da da ta da publicação deste Decreto, submeterá ao S e 
cretário da A g r i c u l t u r a p a r a aprovação, projetos de Regu lamen to do Ins t i tu to de 
Zootecnia e do Reg imen to In te rno do Conse lho Técnico. 

Palácio dos Bandei rantes , 19 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 
A n t o n i o José Rodr igues F i l h o , Secretário da A g r i c u l t u r a . 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 19 de janei ro de 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , responsável pelo S . N . A . 
São' Pau lo , 19 de janei ro de 1970 

Exposição de M o t i v o s G e r a n . 231 -LC[G 
Senhor Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à consideração de Vossa Excelência, P r o 
jeto de Decreto que t rans forma o Depar t amen to da Produção A n i m a l em I n s t i 
tuto de Zootecnia , subordinado à Coordenador ia d a Pesquisa Agropecuária, da S e 
cretar ia da A g r i c u l t u r a . 

A presente proposição consubstancia conclusões de estudos real izados 
por técnicos da Secre ta r ia d a A g r i c u l t u r a e do G r u p o Execut ivo d a R e f o r m a A d 
minis t ra t iva , dentro da programação da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a da Pas t a d a 
Produção. 

0 Depar tamento da Produção A n i m a l , o ra reorganizado, fo i c r iado 
pelo Dec re to -Le i n . 12.504, de 10 de jane i ro de 1942. A o longo dos anos, inúmeras 
alterações in t roduzidas em sua es t ru tura v i s a r a m a adaptá-la às necessidades e x i 

gidas pe la grande expansão que vem alcançando a produção a n i m a l nas duas úl
t imas décadas. O Depar tamento da Produção A n i m a l , com suas cinco divisões téc
nicas, t ra tava , concomitantemente , de diferentes áreas de at ividades, a saber: a) 
o fomento da produção a n i m a l ; b) proteção e produção de peixes e an ima i s s i lves 
tres; c) inspeção dos produtos a l iment ic ios de or igem a n i m a l ; d) industrialização 
correla ta ; e) zootecnia e nutrição a n i m a l . Des ta fo rma , não t i n h a condições de 
atender, devidamente, aos t rabalhos de pesquisa e experimentação rec lamados 
pa la demanda o r i u n d a d a crescente significação desse setor, dentro d a nossa c o n 
jun tu ra econômica. 

Den t ro do espiri to que norteou os t raba lhos de R e f o r m a A d m i n i s t r a 
t i va da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , o ra e m andamento , f o r am ident i f icados os p r i n 
c ipais problemas que i m p e d i a m o bom resultado das at ividades da Pas ta e estabe
lecidas diretrizes básicas p a r a sua reorganização, c o m o propósito de dar c o n d i 
ções efetivas de u m bom desempenho por par te do Estado, em cada área de a t u a 
ção da a g r i c u l t u r a pau l i s t a . A s s i m , apoiando-se nessas diretr izes básicas, f o r a m 
dsfinidps, de acordo com as metas a serem at ingidas , os campos fundamenta is de 
atuação d a P a s t a inser idos neles, os disposi t ivos científicos, técnicos e a d m i n i s t r a 
tivos a f ins . Par t indo-se dessas diretrizes é que: 

1 T- a Divisão de Fomento da Produção A n i m a l fo i ex t in ta , como ór
gão, pelo Decreto n . 49.475, de 16 de a b r i l de 1968, e suas atribuições fo r am t rans 
feridas pa ra a Coordenador ia de Assistência Técnica In teg ra l — C A T I , onde es
tão sendo d inamizadas pe la Rede de Assistência à A g r i c u l t u r a P a u l i s t a (Decreto 
n . 49.166, de 29-12-67); 

I I — a Divisão de Proteção e Produção de Peixes e A n i m a i s S i lves 
tres, pelo Decre to n . 51.850, de 8-4-69, f o i t r ans fo rmada e m Ins t i tu to de Pesca, c o m 
vistas à necessária ampliação dos t raba lhos de pesquisa e experimentação nesse 
impor tan te setor d a a t iv idade econômica; 

n i — a Divisão da Industrialização dos Produtos de O r i g e m A n i m a l 
teve suas at ividades t ransfer idas p a r a o recém cr iado Inst i tuto de Tecnoiog ia de 
Al imentos , pelo Decreto n . 52.167, de 14-7-69; 

I V — a Divisão de Inspeção de Produtos Alimentícios de O r i g e m A n i 
m a i teve sua subordinação t ransfer ida pa ra a Coordenador ia de At iv idades C o m 
plementares, através do Decreto n . 51.296, de 20-1-69. 

A s s i m , do Depar tamento d a Produção A n i m a l , res ta -a equacionar os 
problemas at inentes à Divisão de Zootecnia e Nutrição A n i m a l , cu ias atribuições 
serão próprias do Ins t i tu to de Zootecnia , conforme proposto no Projeto. 

Essencialmente , ao Inst i tuto de Zootecnia , incumbirá desenvolver es
tudos, experimentação e pesquisa que t enham por f ina l idade : 

I — o aperfeiçoamento e a adaatação de técncas modernas que l evem 
à exploração mai s económica e r a c i o n a l dos nossos rebanhos; 

I I — a seleção e o ap r imoramento das espécies animp.is, tendo e m 
v i s t a a me lho r i a da produção econômica de leite, carne, ovos, lã, seda. pele, pêlos, 
m e l e outros produtos de or igem a n i m a l , ass im como, da capacidade de t raba lho ; 

i n — a formação de ecotipos econômicos, através de estudo de c r u 
zamentos dir igidos, c o m vistas ao apr imoramento d a produt ividade a n i m a l ; 

I V — a formação, conservação e utilização de pastagens, cul turas fo r 
rageiras, d a a m o r e i r a e de outros produtos agrícolas utilizáveis n a alimentação e 
nutrição das espécies a n i m a i s de interesse econômico pa ra o Es tado; 

V — a utilização dos produtos e subprodutos agrícolas e indus t r i a i s 
m a i s adequados à alimentação e nutrição a n i m a l ; 

V I — a preservação e a manutenção do estado hígido dos rebanhos; 
V I I — o aperfeiçoamento das técnicas de reprodução e inseminação 

a r t i f i c i a l de an imais . 
E m l i nhas gerais, pa ra o a tendimento de todas as suas atribuições, 

propõe-se u m arcabouço técnico admin i s t r a t ivo que propiciará ma io r produt iv idade 
e exploração mai s econômica e r ac iona l desse importantíssimo setor, que repre 
senta mais de c incoenta e dois por cento do to t a l d a renda b ru ta dos produtos da 
ag r i cu l tu ra de nosso Es tado . 

O desenvolvimento da Zoo tecn ia assume caráter relevante no cenário 
nac iona l , mormente se considerarmos a expansão demográfica e a carência de 
produtos de or igem an ima l , a qual , aliás, contras ta com o imenso potenc ia l de 
requesas a serem exploradas com o apr imoramento da moderna tecnologia . 

P a r a que os objetivos fixados se jam m a i s rap idamente atingidos, p r o 
põe-se pa ra o Ins t i tu to de Zootecnia u m a organização maleável, náo f icando suas 
seções técnico-científícas v inculadas nomina lmente , a u m determinado campo de 
a t ividade de pesquisa. T a i s seções passam a ter suas áreas de atuações d e f i n i 
das no curso d a realização dos próprios t rabalhos técnico-científicos, n a med ida 
e m que se apresentarem prioritários aos interesses do Es tado . 

F ina lmen te , deva-se aduzir , que a Implantação da es t ru tura proposta 
será gradat iva , completandó-se apenas, n o segundo semestre de 1971, quando já 
estarão sol idif icadas as bases sobre as quais fo i constituída. T a l estratégia t r az 
a vantagem de não sobrecarregar o Erário Público e a possibi l idade de aprove i ta 
mento gradua l do pessoal de a l to nível existente no Es tado . 

Nes ta oportunidade, rei tero a Vossa Excelência os protestos de elevada 
es t ima e consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N. 52.366, D E 19 D E J A N E I R O D E 1S70 

Revoga os artigos S.', XI , 57, 58 e 59, III, todos do Decreto n . 51.102, de 
18 de dezembro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.» — F i c a m revogados os artigos 8.°, X I , 57, 58 e 59, I I I , todos 

do Decreto n . 51.102, de 18 de dezembro de 1968, que regulamenta os Decre tos-
L e i s 12.009, de 14 de j u n h o de 1941,.e 16.724, de 16 de jane i ro de 1947, que d i s 
põem sobre diversões públicas n o Es tado de São P a u l o . 

A r t i g o 2.» — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 19 de jane i ro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Olavo V i a n n a Moog, Secretário d a Segurança Pública 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 19 de j ane i ro de 1970. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 19 D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre a concessão de "pro labore" pelo exercício das fun
ções que especifica. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
A r t i g o l.<? — P a r a cumpr imento do que dispõe o art igo 28 da L e i 

n . 10.168, de 10 de j u l h o de 1968, as funções de C h e f i a abaixo especificadas, d a 
Secre ta r i a da Saúde, cr iadas pelos Decretos n . 49.167, de 29 de dezembro de 
1967 e n . 50.912, de 25 de novembro de 1968, f i c a m classificadas n a seguinte 
conformidade : 

I — no Depar tamento Psiquiátrico I : 
a) n a referência " V I I I " , Chefes d a Seção de Farmácia d a Capi ta ] , 

d a Seção Técnica de Cont ro le e Pesquisa e d a Seção de Farmacotécnica I n d u s 
t r i a l , todas do Laboratório Farmacêutico; 

I I — no Depar t amen to Psiquiátrico I I : 
a) n a referência " V I " , Encar regado do Set8r de Arquivo-Médico e 

Estatística d a Seção Técnica A u x i l i a r do H o s p i t a l C e n t r a l ; 
b) n a referência " I I " , Chefe da Seção de Administração do M a n i 

cômio Judiciário; 
c) n a referência "50" , Encar regado do Setor de Expediente da D i 

re tor ia do Depar tamento ; 
d) n a referência " 4 3 " , 7 (Sete) encarregados de T u r m a s de S e r v i 

ços Gera i s do Serviço de Administração. 
A r t i g o 2.o — O Secretário da Saúde fixará, através de A to especi

fico, o va lor do " p r o l a b o r e " a ser pago a cada servidor que desempenhar, o u 
v ier a desempenhar, as funções de C h e f i a mencionadas no art igo anter ior deste 
Decreto . 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes da aplicação deste Decreto 
correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente. 

A r t i g o 4.° — Êstê Decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação, 

Palácio dos Bandei rantes , 19 de janei ro de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins — Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Walter Sidnei Pereira Leser — Secretário da Saúde 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 19 de jane i ro de 1.970 
Maria A n g e l i c a Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

São Pau lo , em 19 de janei ro de 1970 
Exposição de Mot ivos G e r a n.o 233-R 
Senhor Governador 
T e n h o a h o n r a de submeter à aprovação de Vossa Excelência p ro 

jeto de Decre to que dispõe sobre a concessão de " p r o l a b o r e " a funções de 
chef ia , da Secre tar ia da Saúde. 

O A r t i g o 28, da L e i n . 10.168, de 10 de j u l h o de 1968. au tor iza o 
Poder E x e c u t i v o a conceder, nos casos de R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , " p i o l a b o r e " 
aos servidores designados para o exercício d a função de chefia ou direção de 
Unidade existente por força de le i de decreto e que não tenha o cargo corres-i 
pondente. 

As funções especificadas pelo presente decreto enquadram-se, per 
fei tamente n a c i t ada L e i , pois se i-eferem a unidades cr iadas pelos Decretos n . 
49.167, de 29 de dezembro de 1967 e n . 50.912, de 25 de novembro de 1968, b a i x a 
dos em decorrência do desenvolvimento do projeto de R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
n . 46/68. 

N e s t a oportunidade, rei tero a Vossa Excelência os meus protestos 
de e levada es t ima e d i s t in ta consideração. 

Luís Arrobas Martins — Secretário da F a z e n d a e Coordenador da 
R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a . 

D E C R E T O D E 19 D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos formos «To ar
tigo 7.", do Decreto-lei de 9 de outubro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E 8 A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 


